
DESPACHO E CERTIDÃO
 

 
 

COMISÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
Processo: 19.108/2024
 
Autor: Vereador Demilson Nogueira.
 
Assunto: VEDA A CLÁUSULA DE BARREIRA NOS CONCURSOS PÚBLICOS E
PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE CUIABÁ.
 
 
 
Considerando as disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que disciplina no
artigo 60 a forma de funcionamento das reuniões das Comissões Permanentes, CERTIFICO
 que a 25ª Reunião Ordinária da Comissão de Constituição, Justiça e Redação foi
realizada presencialmente no dia 11 de setembro de 2024 e teve a participação dos
Vereadores: Renivaldo Nascimento (Vice-Presidente) e Lilo Pinheiro (Membro Titular).
Ausente Justificadamente Vereador  Jeferson Siqueira (Licença).
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 12 de setembro de 2024
 
 
 

Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes
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